
Dstado do Ceará

CoNTR,ATO 20250132
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 29O4OOO4i24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
ST A SECRETARIA DO TRABALHO E
ASSISTÊNCIASOCIAL E AEMPRESA TN
MAIA JL'NIOR

O(A) Fundo Municipal de Assistencia Social, com sede no(a) Av: Pergentino Almino Pinheiro,
s/n, Centro, Jaguaribara,/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.534.41710001-
49, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) RAIMLTNDA DIOGENES SALDANÍIA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) Ernpresa T N \4AIA JLTNIOR, inscrito(a) no CNPJA4F N'
23.905.067/0001-70 sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERREILA. MAIÀ, 126, CASTANHAO,
Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato replesentada
pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA JL[{IOR, pofiador(a) do CPF,MF N' 064.015.743-
21 , tendo em vista o qLre consta no Processo 1't' 29040004124 e e1n obseryância às disposrções da

Lei n" 14. 1 33, de 2021 e na Lei n" 8.078, dc 1 990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvenl
celebrar o presente Tetmo de Contrato, clecon'ente do Pregão Eletrônico n" 202407250IPERP,
rnediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIR-A. - DO OBJETO
1.1. O objeto clo presenre insrrumento é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NE,CESSIDADES DA
SECRETAR]A DO TRABALHO E ÀSSJSTÊNCIA SOCIAL DO MT]NICÍPIO DE
JAGUARIBARA-CE, conforme especilicações técnicas e nas conclições estabelecidas no Termo
de Referência.
I .2. Objeto da contratação:
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1.3. São instnrmento que vinculam esta contratação, independentementc dc traltscrição
1 .3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
I .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Evenmais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSUT,A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÀo
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de
assinatura do contÍato, na foma do art. 105 da Lci n" 14.1 33, dc 2021, podendo ser prorrogávcl
conforme o art. 107 da Lei n" 14.133, de 2021,

2,1 .1 . O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de temo
aditivo, quando o objeto nào fol concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTR A.TADO, previstas neste instmmento.
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS N'IODELOS DE EXE,CUÇAO E GESTÃO
3. [. Os termos em relaçào ao reginie de execuçào contratual. do modelo de gestão, assim como
os prazos c condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de ReÍ'erência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não sellr adnritida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da conhatação é de R$ 2.274,10 (dois mil, duzcntos e setenta c quatro reais c

dez centavos)

5.2. No valor acima estào incluídas todas as clespesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes cla

execução do objeto, inclusive ributos erou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, t-iscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
ncccssários ao cur.r.rpÍimento intcgral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estinrativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos eÍ'etivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele ret'erentes encontram-se
dcfinidos no Termo de Rcfcrôncia. anexo ao cdital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJL]STE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratâdos são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamcnto estimado.
7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independenternente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTP-ATANTE, mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA), exclusivamente pala as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocou'ôncia da anualidade.
7.3. Nos rea-iustes subsequentes ao primeiro, o interegno rnínimo de 1 (um) ano setá contado a

partr dos efeitos financeitos do irltimo reajuste.

7.4. No caso <le atraso ou não dirulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a impoftância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a

diferença concspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
7.5, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) cstabelecido(s) para reaiustarrcnto venlia(m) a scr cxtirlto(s) ou dc
qualquer fomra não possa(rn) nrais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que
vier(em) a ser detenninado(s) pela legislaçâo entâo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerào novo índice
oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.
7.8. O reajustc scrá realizado por apostilamcnto.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecel o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso dc força rnaior. caso fortuito ou fato do pdncipc ou cm decomência dc
fatos imprc'r,isíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
clo contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repafiição objetiva de risco
estabclccida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE
8.1. Sào obrigaçôes do CONTRATANTE:
8.1 .l . Exigir o culnprimento de todas as obrigaçôes assumidas peto CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus ancxos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1 .3. NotiÍlcar o CONTRÂTADO. por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido. para que seja por ele substiruído. reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
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{i.1.4. Acompanltar e fiscalizar a execução do conü'ato e o cutnprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8,1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal o que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e paganiento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. confonne o art. 143 da Lei n'
14.133, de 202 I I
8. L6. Efetuar o pagarnento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo. Fomu e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções p:'evistas na lei e neste Contmto;
8.1.8. Cicntificar o órgão de leplesentação judicial a Proculadoria do Município para adoção das

medidas cabiveis quando do descumpdmento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solcitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Temo de Conh'ato, ressalvados os requerirrentos manifestamente
irnpefiinentes, merameffe protelatór'ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a instrução do requerinrcnto, a coÍ)tar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de l0 (dez) dias, adrrritida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Respondcr eventuais pcdidos de rccstabelecimcnto do equilíbdo econômico -Íinanceiro
feitos pelo contratado flo prazo máximo de 10 (dez) clias.

8.1.10. NotiÍjcar os ernitentes das garantias qlranto ao início de processo administrativo para
apuração dc descumplimento dc c1áusulas contÍatuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à cxecução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

cmpregados, prcpostos olr suboÍdinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBR]GAÇÕUS »O CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assurlindo como cxclusivamcntc seus os riscos e as despcsas decorrentcs da boa e perlcita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. 1 , 1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo con, os artigos 1 2,

13 e 17 a 27, do Código de Det'esa do Consunridor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRÁTANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.1 .3. Atender às detenninações rcgulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiot'
e prestar todo esclarecimento ou infon'uaçào por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"

)4.133, de 202 I );
9.1 .4. Repalar, corrigir, rentover', reconstrrtir ou sústituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no pmzo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incoreções resulta tes da execução ou dos mateliais empregaclos;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçào do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa lesponsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contrarual pelo CONTRATANTE, quc ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
conespondente aos danos sofridos;
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9.1.6. Quando não for possível a verilicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores , o CONTRATADO dcvsrá cntl'egar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagan-rento,

os scguintes documentos:
9.1.6.1. Prova de r-egularidade relativa à Segurdade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunla relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cerlidões que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTR-A.TADO:

9.1 .6.4. Certidão cle Regularidade do FGTS (CRI);
9.1.6.5. Certicião Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. 1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda N4unicipal;

9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhjstas, previdenciátias,
fiscais. comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào

transfere a responsabilidadc ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quâtro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se vedfiquc no 1oca1 da execução do objeto contratual.

f .i.9, Par-alisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atrvidade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em dsco a seguança de pessoas ou bens de

terc eiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contmto, em compatrbilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

Iicrtação;

9.1.1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserua de cargos prevista em

lei para pessoa com deticiêrrcia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislaçào (art. 1i6 da Lei n' I4,133, de 2021);

9.1. 12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se relere a cláusula acinra, tto prazo

fixaclo pelo fiscal do contrato, com a iudicaçâo dos empregados que preencheram as referidas

vagas (parágr"afo Írnico do art. 1 1 6 dâ Lci n' 14.133, de 2021);

9.1.i3. Guardar sigilo sobre toclas as ilformações obtidas em decorência do cutnprimento do

contrâtol
9. I . 14. Cumpr ir, além dos postulados legats vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de seguÍança do CONTRATANTE;
f.i.15. Apresentar ficha tócnica do produto, ou laudo tecnico, ou ceúificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Srúmeter previamente, por escrito, ao CONTRA.TANTE, para análise e aprovaçào,

quaisquer mudanças nos mótodos executivos que fuj am às especificações do Termo de Referência

e demais documentos da contratacão.

cLÁLrsIIl. \ Dí](rtuA - D\ (1.\Il.{}-TL,\ DE ExEfruÇ;\o
10,1, Nào halcrii erigência tlc garanlia colttratltal da cxcctlçào.

CLÁUSULÀ DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES
ÀDMINISTRATIVAS
1 1 .1 . Comete infração adrninistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses pr evistas no

ârt. 155 da Lei n" I4.133, de 2021. quais sejam:
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a) Der câusa à inexecuçào parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do conh'ato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos ser-viços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensej ar o retârdamento da execução ou da entrega cio obj eto da conÍ'ataÇão sem motivo
justificado;
e) ApresentaÍ declaraçào ou documentação falsa exigida para o ceÍtame or prestar declaraçào
lalsa durante a licitaçâo clctrônica ou execugão do contrato;

l) Fraudar a confatação ou praticar ato fraudulento na execução do cofltrato;
g) Comporlar-se de moclo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza;

h) Pralicar ato lesivo previsto no âfi. 5u da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao lesponsáve1 pelas infi'ações administrativas acima descitas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advedência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçào parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do att. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);
1 1 .2.2. h-npedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condlitas descritas nas alíncas de
,b!r, !'c" e rldll do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justilicar a imposiçào
de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

1 1.2.3. Declaraçào dc inidoneidade para licitar ou contÍatar, que impedirá o responsável de licitar'
or contrâlar úo âmbiro da Administração PÍrblica direta e indireÍa de todôs os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos! nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do ar1.

156 da Iei n" 14. I3l, de 202 l).
1 i.2.4. Muita:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o lirnite c1e 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso super:ior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a prourover a rescisão do

contlato poÍ descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõc o

inciso I do aÍt. 137 da Lei n" 14.133. de 2021..

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do col'ltrato, no caso de

inexecução totâ1 do objeto;

I 1.3. A aplicação das sanções previsÍas neste Tertno de Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTR-ATANTE (§9" do art, 156 da Lei
n" 14.133, de2021).
I I .4. Todas as sanções previstas neste Temo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7' do art. 156 da Lei n" 14.13 3, de 2021).

1 1 .4.1 . Altes da aplicação da multa será facuitada a ciefesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)

dias Írteis, contado da data de sua inttmação (.art. 157 daLeino 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a mrúta aplicada e as indenizações cabíveis forem superioles ao valor do pagamento

eventualmente dcvido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse va1or, a

cliferença será descontada da garantia prestada ou será cobrarla judicialmenle (§ 8' do art. 1 56 da

Lei n' 14.i33, de 2021);
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11.4.3. Previamente ao encaminl.lamento à cobtança judicial, a rnulta poderá ser recolhida
administlativamente no pÍazo máximo dc 30 (tlinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação envrada pe[a autoridade competente.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste ConÍrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7' do art. 156 da Lei n' 14.']33, de 202I).
i1.6. A aplicação das sanções realizat-se-á ern plocesso administrativo que assegr:re o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsovando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penaiidades de imiredimento de

licitaÍ e contÍatar e de declaração dc inrdoneidade para licitar ou contratar.

1 1.7. Na aplicação das sanções serào cousiderados (§ I " do art. 156 da Lei n" 14.133, cle 2021):

11 .7.1. A naÍtreza e a gravidade da inlraçào cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto:

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantaçâo or,r o aperfeiçoamerÍo de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controlc.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei tro i4.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Adrninistração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lel n' 12.846, de 20I3, serão apurados e julgatios conjrnltamente, l1os mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refericla Lei (art. 159 da

Lei n" I4.133, de 2021);

I 1.9. A persr:nalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sernpr e que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocff confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa clo mesmo ramo com relação

de coligação ou controle, dc fato ou de direjto, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditóno, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (al1. 160 da

Lei n' 14.133, de 2021):

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazô máximo 15 (quinze) dias irteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e nrantcr atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para hns de publicidade no Caclastro Nacional de Emplesas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal (at. 161 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1 . 1 1. As sanções de impeditrento de licitar e contratar e declaragão de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na foma clo afi. 163 da Lei n" 14. i33, de 2021 .

11.12. Os debitos do contratado pâra cotn a Administração CONTR.{TANTE, resultantes de

nulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados,

totai ou parcialmente, com os créditos devidos pelo retàrido órgão decorentes deste mesmo

colttrato ou de outros contlatos administrativos que o confatado possua coln o mesmo órgào ora

CONTRATANTE.
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CLÁUSULÁ. DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTNATU,q.L
I 2.1 . O contrato se cxtingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as paÍtes, ainda quc isso

ocorl'a antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicar-á prorogada até
a conclusão do objeto, caso em quc dcvcrá a Adrnirristtação providenciar a readequação do
crol'lograÍna fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administraçào optal pela extinção do conh'ato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução co tratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
praz,o nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14. i33, de 202l,bem
como amigavchnente, asscgurados o contraditór'jo e a ampla defesa.

12.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 38 e I 39 da Lei n" 14.133, de 2021 .

12.4.2. A, alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rcscisão se não rcstringir sua capacidadc dc concluir o contrato.

12.4.2.1 . Se a operação implicar nrudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado
tcnno aditivo para altcraEão subjetiva.

12.5. O ternro de rescisão, sen'rple que possivel, será precedido:

12.5. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpridos;

12.5.2. Relaçâo dos pagamentos já el'etuados e ainda devidos;

12.5.3. Índenizações e multas.

12.6. A cxtinção do Contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do descquilíbrio
econôrnico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo
indcnizatório (caput do ar1. l3l da Lei n' 14.133, dc 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh
13.1. As clespesas decorentes da presente contratação correrào à conta de recursos especíÍlcos
consignados no Orçamento, na dotação 0902.08.244.003 3.2.069 - Bloco Protecao Social Basica -

PSB, RS 1.671,10 no elemento de clespesa 33903022: Material de Consumo, Material de Linrpeza
e Produtos de l{igienização, R$ 603,00 no elemento de despesa 33903099: Material de Consumo,
C)utros Materiais de Consumo:

13,2. A dotaçào relativa aos cxercícios financciros subsequcntcs será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos cr'éditos coffespondentes. mediante apostiiâlnento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.l. Os casos ornissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n" 14.133, de 2021. e demais nonras federais aplicáveis e, subsidialiamente, segundo as

ciisposiçôes contidas na Lei n'11.078, de I990, Código de Defesa do Cousumidor, e nornlas e

plincípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
1 5. 1 . Eventuais altelações contratuais rcgcr-se-ão pcJa disciplina dos at ts. I 24 e scguintcs da Lci

n" 14.133. de 2021.
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas ú1esmâs condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco pol cento) do valor
inicial atualizado do conkato.
i5.3. Registros que não caÍacterizam alteração do contl'ato podera ser realizados pot simples
apostrla, dispensada a ceiebração de termo âditivo, na forma do art. I 36 da Lei n' 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO
16. i . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na fonla prevista no art.94 da Lei n" 14.133, de
2021, bem como disponibilizar este Tenno de Contrato no sítio oficial do(a) Prcl'eitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2" do afi. 8" da Lei n"
12.527, dc 2011, clc o inciso V do §3' do art. 7" do Dccrsto n" 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SETTMA - DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decomerem da
execução deste Termo de Coní'ato que não possam ser cornpostos pela conciliação, confonne § 1'
do art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.
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RAIMUNDA DIOGENES SALDANHA
Responsável legal da CONTRATANTE
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